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GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO Nº 052/2020, DE 01 DE JUNHO DE 2020. 

“Dispõe sobre Feriado Municipal no dia 
05 de Junho de 2020 (sexta-feira) e dá 
outras providências”. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES, ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições, com fundamento nos artigos 4º, §4ºe 99, 

inciso V da nova Lei Orgânica Municipal e de acordo com a Lei 

Municipal Nº 030 de 20/11/2002. 

CONSIDERANDO o Feriado da Cultura Evangélica em Cândido Sales, 

como forma de valorização aos praticantes da fé Evangélica em 

nosso Município. 

DECRETA:

Art.1º Feriado Municipal no dia 05 de Junho de 2020 (sexta-feira), Dia 

da Cultura Evangélica em Cândido Sales. 

Art.2º Este Decreto entra em vigor da data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales, em 01 de Junho de 2020. 

Elaine Pontes de Oliveira 
Prefeita 
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales
Dispensa

 

 

ATO DE PUBLICAÇÃO DO PROCESSO DE DISPENSA Nº 036/2020 

  
 
Aos dezenove dias do mês de Abril do ano de dois mil e dezoito, por determinação da 
Excelentíssima Senhora Elaine Pontes de Oliveira, Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, 
em cumprimento ao Art. 26 da Lei 8.666/93, após ratificação autoriza a publicação, no mural da 
Prefeitura, o resumo do processo de Dispensa de Licitação Nº 036/2020, tendo como objeto a 
contratação de especialista BUCOMAXILO para realização de procedimento cirúrgico em 
paciente que apresenta hipomibilidade de movimento de abertura bucal, perda de força oclusal, 
crepitação articular com diagnóstico de deslocamento de disco sem redução com indicação de 
cirurgia, conforme especificações constantes nesse termo de referência, visando atender às 
necessidades do Município de Candido Sales, conforme especificações do termo de referência, de 
acordo com as especificações constantes no Termo de Referência da Dispensa de Licitação nº 
036/2020 e com a proposta da CONTRATADA, que fazem partes integrantes deste instrumento. 
 
Contratada: a empresa RAFAEL DE QUEIROZ MOURA, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 20.787.430/0001-02, com endereço funcional na AV 
Otavio Santos, nº 227, Bairro Recreio, Vitória da Conquista - Bahia – CEP 45.020-750, 
 
 
VALOR GLOBAL DE R$ 12.000,00 (doze mil reais) 
 
Base Legal Art. 24, inciso II, da Lei Federal 8.666/93. 
 
 
Prefeitura Municipal de Candido Sales, Estado da Bahia, em 02 de Junho de 2020. 
 
 
 
 
Claudia Efigênia Sousa Dias 
Presidente da COPEL 
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RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 036/2020 

 

A Prefeita Municipal de Cândido Sales, BA, no uso da competência que lhe outorga 
o Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no parecer da 
Comissão Permanente de Licitação, vem formalizar AUTORIZAÇÃO PARA DISPENSA 
DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para a contratação direta com a empresa 
RAFAEL DE QUEIROZ MOURA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o n.º 20.787.430/0001-02, com endereço funcional na AV 
Otavio Santos, nº 227, Bairro Recreio, Vitória da Conquista - Bahia – CEP 45.020-
750. OBJETO: Contratação de especialista BUCOMAXILO para realização de 
procedimento cirúrgico em paciente que apresenta hipomibilidade de movimento de 
abertura bucal, perda de força oclusal, crepitação articular com diagnóstico de 
deslocamento de disco sem redução com indicação de cirurgia.  Para um período de 
02 (dois) meses, no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), constante do respectivo 
Processo de Dispensa de Licitação Nº 036/2020, devendo ser celebrado o contrato 
com a empresa: RAFAEL DE QUEIROZ MOURA, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 20.787.430/0001-02. 
Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido 

obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 

8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. 

 

Cândido Sales - Bahia, em 02 de Junho de 2020 

 

 

ELAINE PONTES DE OLIVEIRA 
PREFEITA  
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 115/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060/2020, DISPENSA N°036/2020 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES - ESTADO DA BAHIA, Pessoa 
Jurídica de Direito Público, CNPJ: 13.695.028/0001-32, denominado simplesmente 
de CONTRATANTE, aqui legalmente representado pela prefeita Elaine Pontes de 
Oliveira. 

CONTRATADA: RAFAEL DE QUEIROZ MOURA, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 20.787.430/0001-02, com endereço 
funcional na AV Otavio Santos, nº 227, Bairro Recreio, Vitória da Conquista - Bahia 
– CEP 45.020-750. 

OBJETO:O objeto do presente instrumento é a contratação de especialista 
BUCOMAXILO para realização de procedimento cirúrgico em paciente que apresenta 
hipomibilidade de movimento de abertura bucal, perda de força oclusal, crepitação 
articular com diagnóstico de deslocamento de disco sem redução com indicação de 
cirurgia, conforme especificações constantes nesse termo de referência.  

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, inciso II, da Lei nº8.666 de 21 de junho de 1993, 
vinculado a Dispensa de Licitação N° 036/2020. 

VIGÊNCIA: O contrato será celebrado com duração até 02 (dois) meses, contados da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma da Lei 8.666/93. 

VALOR: O presente contrato tem o valor estimado de até o total de R$ 12.000,00 
(doze mil reais) 

 

CANDIDO SALES/BA, 02 de Junho de 2020. 

 

 
ELAINE PONTES DE OLIVEIRA 

CONTRATANTE – PREFEITA 
 
 

RAFAEL DE QUEIROZ MOURA  
CONTRATADO 
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Portaria

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA GP Nº. 096/020, DE 01 DE JUNHO DE 2020.

   “DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO A PEDIDO DA SRA. SIRLENE 

SANTOS SOUSA DO CARGO DE SECRETÁRIA ESCOLAR E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso legal de 

suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V e XXI da Lei 

Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 24/2002, Lei de 

Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE:

Art. 1º-Exonerar a pedido do cargo de Secretária Municipal Escolar a Sra. 

SIRLENE SANTOS SOUSA.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 01 de Junho de 2020. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales
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GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA GP Nº. 097/020, DE 01 DE JUNHO DE 2020. 

  “Nomeia a Sra. Naiane Lemos Oliveira 
e dá outras providências”.

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA 

BAHIA,no uso legal de suas atribuições e de conformidade o que 

dispõe o art. 99 inc. V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a 

Lei Municipal deNº 39 de 16 de Junho de 2003. 

RESOLVE:

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Secretária Escolar  da Escola 

Municipal Osório Mendes da Luz,a Sra. NAIANE LEMOS OLIVEIRA. 

Parágrafo único - A Secretaria da Escola Municipal Osório Mendes da 

Luz fica vinculada à Secretaria Municipal de Educação e as atribuições 

da pasta encontram-se nas disposições contidas na Lei de Nº 39 de 16 

de Junho de 2003. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 01 de Junho de 2020. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

Raniery Alves Moreira 

Secretário Municipal de Educação 
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Pregão Presencial

 

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2020 - SRP 

 

A Comissão de Pregão desta Prefeitura Municipal de Cândido Sales, Bahia, através de sua 
pregoeira e no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as 
formalidades da Lei nº 10.520/02 e lei 8.666/93, ante o Pregão Presencial nº 010/2020 
ADJUDICA o objeto da licitação – REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual 
contratação de empresa especializada para fornecimento parcelado de medicamentos e materiais 
hospitalares para atender o Hospital Municipal Dep. Luis Eduardo Magalhães, Farmácia Básica 
e demais Unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde. Tendo como vencedoras as 
empresas: MATTOS OLIVEIRA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 07.886.202/0001-21– Lotes-06 15 e 17 com o valor de R$ 546.645,32 (quinhentos e 
quarenta e seis mil e seiscentos e quarenta e cinco reais);GIL FARMA COMERCIAL 
FARMACÊUTICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 08.765.948/0001-40 – Lotes 04 07 e 12 com o 
valor de R$ 740.085,34 (setecentos e quarenta mil oitenta e cinco reais e trinta e quatro 
centavos); GLOBOFARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES– Lotes – 01 e 20 com o valor de 404.052,75 (quatrocentos e quatro mil e 
cinquenta e dois reais e setenta e cinco); MD MATERIAL HOSPITALAR LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 07.294.636./0001-32 – Lote – 03 e 08 com o valor de R$ 246.603,05 (duzentos e 
quarenta e seis mil e seiscentos e três reais e cinco centavos); FONSCECA E BATISTA 
COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 26.154.137/0001-94 – Lotes – 13, 16 com o valor de R$ 231.490,00 
(duzentos e trinta e um mil e quatrocentos e noventa reais); BAHIA MEDIC COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES, inscrita no CNPJ nº 15.229.287/0001-01 Lote 05 e 11 com o 
valor de R$ 485.971,20 (quatrocentos e oitenta e cinco mil novecentos e setenta e um reais e 
vinte centavos); SMV COMERCIAL FARMACÊUTICA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 
19.841.791/0001-00 – Lotes 06 15 e 17  com o valor de R$ 715.239,84 (setecentos e quinze mil e 
duzentos e trinta e nove reais e oitenta e quatro centavos) e DM IMAGEM COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS LTDA - ME, inscrita 
no CNPJ nº 16.656.144/000-30 – Lote 09 18 e 24 com o valor de R$ 58.892,20 (cinquenta e oito 
mil oitocentos e noventa e dois reais e vinte centavos). Valor total da Licitação R$ 3.428.979,70 
(três milhões quatrocentos e vinte e oito mil novecentos e setenta e nove reais e setenta centavos). 
 
 Cândido Sales, 02 de Junho de 2020.   

 

Helder Dias de Oliveira 
Pregoeiro 
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HOMOLOGAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2020 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES, BAHIA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 
8.666/93, com as modificações introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, 
ante o PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2020 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para 
futura e eventual contratação de empresa especializada para fornecimento parcelado 
de medicamentos e materiais hospitalares para atender o Hospital Municipal Dep. 
Luis Eduardo Magalhães, Farmácia Básica e demais Unidades vinculadas à 
Secretaria Municipal de Saúde. Tendo como vencedora a empresa: MATTOS 
OLIVEIRA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
07.886.202/0001-21– Lotes-06 15 e 17 com o valor de R$ 546.645,32 (quinhentos e 
quarenta e seis mil e seiscentos e quarenta e cinco reais);GIL FARMA COMERCIAL 
FARMACÊUTICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 08.765.948/0001-40 – Lotes 04 07 e 
12 com o valor de R$ 740.085,34 (setecentos e quarenta mil oitenta e cinco reais e 
trinta e quatro centavos); GLOBOFARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES– Lotes – 01 e 20 com o valor de 404.052,75 
(quatrocentos e quatro mil e cinquenta e dois reais e setenta e cinco); MD MATERIAL 
HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.294.636./0001-32 – Lote – 03 e 08 com 
o valor de R$ 246.603,05 (duzentos e quarenta e seis mil e seiscentos e três reais e 
cinco centavos); FONSCECA E BATISTA COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE 
PRODUTOS SANEANTES LTDA, inscrita no CNPJ nº 26.154.137/0001-94 – Lotes – 
13, 16 com o valor de R$ 231.490,00 (duzentos e trinta e um mil e quatrocentos e 
noventa reais); BAHIA MEDIC COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES, inscrita 
no CNPJ nº 15.229.287/0001-01 Lote 05 e 11 com o valor de R$ 485.971,20 
(quatrocentos e oitenta e cinco mil novecentos e setenta e um reais e vinte centavos); 
SMV COMERCIAL FARMACÊUTICA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 
19.841.791/0001-00 – Lotes 06 15 e 17  com o valor de R$ 715.239,84 (setecentos e 
quinze mil e duzentos e trinta e nove reais e oitenta e quatro centavos) e DM 
IMAGEM COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES E SERVIÇOS DE 
EQUIPAMENTOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 16.656.144/000-30 – Lote 09 18 e 
24 com o valor de R$ 58.892,20 (cinquenta e oito mil oitocentos e noventa e dois 
reais e vinte centavos). Valor total da Licitação R$ 3.428.979,70 (três milhões 
quatrocentos e vinte e oito mil novecentos e setenta e nove reais e setenta centavos). 
E atentando ao Parecer da Comissão Permanente de pregão, HOMOLOGA o processo 
de Pregão Presencial nº 010/2020. A Comissão Permanente de Licitação, através de 
seu Pregoeiro, deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o informado.  
 

Gabinete da Prefeita, 02 de Junho de 2020.   

 

Elaine Pontes de Oliveira 
Prefeita Municipal 
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